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ATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2018 

 
Às quinze horas (15:00h) do dia quatro de dezembro de dois mil e dezoito (04/12/2018), no 

Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas localizada na Rua Dr. Vital Soares, 268 ‐ 1º Andar 

– Centro – Macaúbas – Bahia, reuniu‐se em sessão pública com atraso face ao andamento da 

sessão  de  julgamento  do  processo  de  licitação  Pregão  Eletrônico  n°  026/2018  (sistema  de 

licitações eletrônicas do Banco do Brasil), a Presidente juntamente com a Comissão Municipal 

de  Licitações,  nomeados  através  do  Decreto  de  número  071/2018,  com  o  intuito  de  DAR 

CONTINUIDADE  ao  julgamento  do  procedimento  licitatório  de modalidade  CONCORRÊNCIA 

PUBLICA  nº  003/2018  (contratação  de  serviços  de  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  em  ruas  da 

sede e da zona rural deste município, recursos oriundos da DESENBAHIA), suspenso no dia 28 

de  novembro  de  2018  visando  a  apreciação  pelo  setor  técnico  da  proposta  de  preço 

apresentada  pela  licitante  VITAL  NORTE  CONSTRUTORA,  SERVICOS  E  LOCACAO  DE 

EQUIPAMENTOS  LTDA,  CNPJ  n°  18.603.117/0001‐25,  no  valor  total  de  R$  4.305.627,21 

(quatro milhões, trezentos e cinco mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos). 

Realizado o apregoamento no átrio desta Prefeitura Municipal, registra‐se que comparecerem 

os seguinte proponentes: 

1 – VITAL NORTE CONSTRUTORA, SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n° 

18.603.117/0001‐25,  representada  através  da  Sr.ª  Carmem  Silva Mendes,  portador  do  CPF 

sob n° 047.880.416‐42, constituída através de procuração; 

2  –  CONSTRUTORA  E  TRANSPORTADORA  ROCHA  CAVALCANTE  LTDA,  CNPJ  n° 

02.663.580/0001‐22,  representada  pelo  sócio  administrador  Sr.  Jeovailton  Cavalcante  da 

Rocha, portador do CPF sob n° 779.124.385‐72; 

3 – ENGEC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.962.923/0001‐76, representante AUSENTE; 

4 – ENGEMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 06.124.305/0001‐91, representante 

AUSENTE; 

5  –  GEO  TOP  EMPREENDIMENTO  LTDA,  CNPJ  n°  14.648.239/0001‐87,  representante 

AUSENTE; 

6 – LAPTEK CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n° 10.158.358/0001‐09, representante AUSENTE. 

Aberta a sessão pela Presidente, após análise da proposta de preço da licitante VITAL NORTE 

CONSTRUTORA,  SERVICOS  E  LOCACAO DE  EQUIPAMENTOS  LTDA.  pelo  setor  técnico,  foram 

constatados os seguintes erros:  

A)  Na  planilha  orçamentária  individual  da  Avenida  Veredinha  foi  constatado  o  lançamento 

equivocado do quantitativo do item 2.3 ‐ aterro mecanizado, sendo informado pelo licitante a 

quantidade de 3.058,87 m³ e o correto, segundo planilha orçamentária constante no projeto 

básico seria de 3.058,67 m³; 

B)  Na  planilha  orçamentária  individual  da  Rua  Gilmar  Ribas  Chaves  foi  constatado  o 

lançamento equivocado do quantitativo do item 6.1 ‐ limpeza de ruas, sendo informado pelo 
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licitante a quantidade de 2.049,40 m³ e o correto, segundo planilha orçamentária constante 

no projeto básico seria de 2.059,47 m³; 

C) Na  planilha  orçamentária  individual  da  Rua Gerson Rocha  foi  constatado  a  inversão  dos 

quantitativos  e  dos  preços  unitários  dos  itens  2.2  ‐  aterro  mecanizado,  e  2.3  ‐  serviços 

topográficos,  fato  este  que  não  apresenta  variação  do  preço  total,  contudo,  não  retrata  a 

realidade do projeto e prejudica a execução e fiscalização futura; 

D)  No  percentual  total  dos  serviços  nas  planilhas  orçamentárias  Geral  e  da  Avenida 

Veredinha, Rua Avelino Aires Rego, Rua Deputado Vilobaldo Freitas, Rua João Domingues do 

Amaral,  Rua  Joselita  Campos  Figueiredo,  Rua  Maria  Figueiredo  Costa,  Rua  Martiniano  de 

Souza e Rua  Sá  Lau, NÃO coincidem com o percentual  lançado nos documentos  anexos do 

Edital em 100% (cem por cento); 

E)  Em  conclusão,  face  aos  equívocos  relatados  acima,  o  valor  da  somatória  das  planilhas 

individuais  (R$  4.305.645,40)  é  maior  que  o  valor  apresentado  na  planilha  geral  (R$ 

4.305.627,21);  sendo  constatado,  também,  a  alteração  dos  quantitativos  dos  itens  4.0.1, 

4.0.3,  4.0.4,  4.1.2,  5.1  e  5.2  na  planilha  orçamentária  geral,  fato  este  que  acarreta  uma 

redução indevida de valor de R$ 18,19 (dezoito reais e dezenove centavos), sem considerar os 

erros de quantitativos apresentados nas planilhas individuais. 

Desta forma, considerando a aparente ausência de má‐fé nos erros apontados acima, posto 

que  as  falhas  representaram,  em  sua maioria,  em  redução de  valores,  os membros da CPL 

vêm,  com  fundamento  nos  itens  9.1.4.4.  e  22.11.  do  Edital,  transcritos  abaixo,  conceder 

oportunidade para que a  licitante VITAL NORTE CONSTRUTORA, SERVICOS E LOCACAO DE 

EQUIPAMENTOS  LTDA  proceda  as  devidas  correções  nos  erros  formais  apontados  acima. 

"9.1.4.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo  licitante, no prazo indicado pela Comissão, 

desde que não haja majoração do preço proposto. (...) 22.11. O desatendimento de exigências 

formais não essenciais não  importará o afastamento do  licitante, desde que  seja possível o 

aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia  e  do  interesse  público."  Em 

sequência, a Presidente da CPL, após verificar a agenda de sessões de licitações e em vista da 

necessidade de concessão de um prazo razoável para que sejam sanados plenamente os erros 

formais apontados, resolveu SUSPENDER o presente julgamento e REMARCAR a continuidade 

desta sessão para o dia 06 de Dezembro de 2018, às 10:00 horas (horário local),  podendo a 

licitante  VITAL  NORTE  CONSTRUTORA,  SERVICOS  E  LOCACAO  DE  EQUIPAMENTOS  LTDA 

apresentar  documentos,  de  forma  presencial,  até  a  abertura  da  referida  sessão  de  

continuidade do julgamento, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, nos termos do item 11.12.1. e 

11.12.2.  do  Edital.  Não  havendo  nenhuma manifestação  contrária,  a  Presidente  declarou  a 

presente  sessão  encerrada,  sendo  lavrada  a  presente  ata  que  depois  de  lida  e  achada 

conforme, vai pelos presentes assinada. 
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Noelma Bastos Ferreira Novais 

Presidente da Comissão de Licitações  
 

Argilandes Azevedo Costa 
Membro da CPL 

 
Jose Carlos Rodrigues Souza 

Membro da CPL 
 

Proponentes: 
 

VITAL NORTE CONSTRUTORA, SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

 

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA ROCHA CAVALCANTE LTDA 

 
 
 
 
 

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

415AD09E3F058DA2D3E00AC4867C2673


		2018-12-04T16:34:12-0300




